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PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 1016, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso

das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 do Estatuto da UFU;
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º  Constituir Comitê de Acompanhamento do Programa CAPES-
BRAFITEC (Brasil France Ingénieur Technologie) - CAB -  com o objetivo de propor
ações que resultem na institucionalização do Programa no âmbito da UFU,
acompanhar e avaliar as ações dos projetos desenvolvidos no âmbito do Programa
BRAFITEC na UFU, por meio do desenvolvimento de eventos, sistemas, bem como na
produção e divulgação de relatórios.

 
Art. 2º  Designar como membros do CAB os seguintes

integrantes: Alcimar Barbosa Soares (Faculdade de Engenharia Elétrica - FEELT),
Eliane Betânia Carvalho Costa (Faculdade de Engenharia Civil - FECIV), Luciano
Coutinho Gomes (Faculdade de Engenharia Elétrica - FEELT), Rosemar Batista da
Silva (Faculdade de Engenharia Mecânica - FEMEC), Rogério Sales Gonçalves
(Faculdade de Engenharia Mecânica - FEMEC), Ruham Pablo Reis (Faculdade de
Engenharia Mecânica - FEMEC), Valeska Virgínia Soares Souza (Diretora de
Relações Internacionais e Interinstitucionais - DRII) e Érika Gonçalves Borges
(secretária na Diretoria de Relações Internacionais e Interinstitucionais - DRII).

Parágrafo único.  O CAB será presidido pela Diretora da DRII, a
Profª Valeska Virgínia Soares Souza, e terá como Vice-Presidente o Prof. Alcimar
Barbosa Soares.

 
Art. 3º  Revoga-se a Portaria de pessoal ufu nº 5792, de 27 de agosto de

2025.
 
Art. 4º  Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua

publicação no Boletim de Serviço Eletrônico.
 

CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique de Carvalho,
Reitor(a), em 27/02/2026, às 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em
27/02/2026
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7095384 e o código CRC 2BC48CE2.

 
Referência: Processo nº 23117.050203/2021-78 SEI nº 7095384
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